
ESTADO DO MARANHÃO 

1# PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0704001/2021 Rubrica: 
PARECER JURÍDICO N°: 1904022PJ/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE INFORMÁTICA QUE DISPONIBILIZE O 

LICENCIAMENTO E CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO 

DE FOLHA DE PAGAMENTO NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR — MA. 

VALOR GLOBAL: RS 15.615,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E QUINZE REAIS). 

BASE LEGAL N° Art. 24, II da Lei 8666/93, alterado pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 

2018. 

't Fls.. 1.0._ 
Processm 4-0c10 

Análise jurídica formal sobre o processo de 
dispensa de licitação para contratação de 
empresa para prestação de serviços de 
locação de programa de informática que 
disponibilize o licenciamento e concessão de 
direito de uso de sistema integrado de folha 
de pagamento no município de Bom Lugar — 
MA, e análise jurídica formal sobre a minuta 
do contrato. 

1— RESUMO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA, enviou a esta 

assessoria jurídica o Processo de Dispensa de Licitação n° 022/2021, que tem como objeto a 

contratação direta com dispensa de licitação da pessoa jurídica ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38, para aquisição de licenciamento e 

concessão de direito de uso de sistema integrado de folha de pagamento, pelo valor global de R$ 

15.615,00 (quinze mil e seiscentos e quinze reais), com fulcro no art. 24, 11 da Lei 8666/93, alterado 

pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para emissão de parecer. 

Eis os fatos mais relevantes. 

II— PARECER 
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Ru c • . ..egffirzs-
A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apres fr,tetzeffls-esees4aks--

em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à 

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

A respeito do procedimento de dispensa de licitação, este configura-se como uma 

possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular, nos casos 

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93. 

O art. 24 da Lei 8666/93 enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de 

licitação, sendo este rol taxativo. 

Ora o inciso II do referido art. 24 da Lei 8666/93, ampara e justifica a contratação 

direta por dispensa de licitação, para compras e outros serviços de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

A previsão legal acima mencionada, ampara a contratação pleiteada no processo em 

epígrafe, posto ter o valor da pretendida contratação, importado em R$ 15.615,00 (quinze mil e 

seiscentos e quinze reais). 

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art. 55 da Lei 

8666/93. 

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação da pessoa 

jurídica ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38, para 

aquisição de licenciamento e concessão de direito de uso de sistema integrado de folha de 

pagamento, pelo valor global R$ 15.615,00 (quinze mil e seiscentos e quinze reais), com fulcro no 

art. 24, II da Lei 8666/93. 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

É O PARECER. 
Rubrica: ~-

Bom Lugar/MA, em 19 de abril de 2021 

MANOEL 
Assessoria Jurídica — 

PORTA 

TEIRO NETO 
17.700— Gabinete 

2021 
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;Rubrica: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLN'E: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, CPF: 050.671.823-93 e RG: 
• 012529941999-0 SSPIMA, para exercer o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO DO GABINETE-

DAS DO GABINETE DA PREFEITA, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste 
Município, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 04 de janeiro de 
2021. 

E-mail. prefeitura. 

finAk/Pdf_ -7, 
Marlene Silva Miranda 

Prefeita Municipal 

srte: www.bomugar.rna.gov.br 



ANO 1 DIARIO OFICIAL MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA SEGUNDA - FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO, 
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para 
exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

"AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de 
Wargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 
Janeiro de 2021. 

MARL,ENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

• 

PORTARIA N° 010/2021 

Processo:01040N j ;021 
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A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, 
CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP//vIA, para exercer o 
Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA 
PREFEITA, OAB/MA N" 17700, conforme Plano de Cargos em 
Comissão, deste Município, a partir desta data 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 
de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse ,vww.qorritk.uÉar.ma.Rov.94,— acesse o link DOM 
WWW.DOMIUMLITId.go\.


